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017.784/2016-6
Ato de alteração de Pensão Militar deferida pela 3ª Região Militar
junto ao Comando do Exército, com parecer do Controle Interno
pela ilegalidade.
Interessada: Norma Jorge Zonta
Órgão/Entidade/Unidade: 3ª Região Militar
Representação legal: Carlos Guilherme Dobler Castagna (OAB/RS
69.296) e outro

019.346/2015-8
Pensão Especial a Ex-combatente deferida pela 7ª Região Militar,
tendo como beneficiária a Sra. Maria das Neves Caldas Cruz, ha-
bilitada na condição de filha interditada ou inválida, sendo que a
invalidez da interessada não é preexistente ao óbito do instituidor.
Interessada : Maria das Neves Caldas Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Sétima Região Militar
Representação legal: não há

020.045/2007-7
Prestação de Contas Ordinária, para o exercício de 2006, dos ges-
tores do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Adminis-
tração Regional no Estado de São Paulo
Responsáveis: Abram Abe Szajman; Amilcar Campana Neto; Clairton
Martins; Euclydes Carli; Laerte Brentan; Luiz Carlos Dourado; Luiz
Francisco de Assis Salgado; Márcio Barros Souza; Marco Antônio
Câmara Pias
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial - Administração Regional no Estado de São Paulo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2.026, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei n. 11.416, de
15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006, considerando a Resolução do Tribunal Pleno n. 09, de 26 de julho de 2017, publicada no Diário de Justiça
Eletrônico-TJDFT do dia 31 de julho de 2017 e tendo em vista o disposto no PA n. 17.593/2017, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria GPR 1.996, de 29 de agosto de 2017, publicada no DOU, Seção 1, do dia 31 de agosto de 2017.
Art. 2º Remanejar os Cargos em Comissão e as Funções Comissionadas abaixo relacionadas, conforme quadro a seguir:

Item Código CJ/FC Nível/descrição CJ/FC Origem CJ/FC Destino CJ/FC
1 4282 CJ-03, Diretor de Secretaria. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
2 4300 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
3 4318 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
4 4336 FC-03, Assistente. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
5 4354 FC-01, Executante. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
6 5100 FC-01, Executante. Juizado Especial Cível de Águas Claras. 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
7 1973 CJ-03, Diretor de Secretaria. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
8 2003 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
9 1988 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
10 2018 FC-03, Assistente. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
11 2033 FC-01, Executante. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
12 4926 FC-01, Executante. 1º Juizado Especial Cível de Brasília. 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras.
13 1981 CJ-03, Diretor de Secretaria. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.
14 2 0 11 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.
15 1996 FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.
16 2026 FC-03, Assistente. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.
17 2041 FC-01, Executante. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.
18 4942 FC-01, Executante. Juizado Especial Itinerante de Brasília. 1º Juizado Especial Cível de Brasília - Itinerante.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARIO MACHADO

Representação legal: Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF
29.760) e outros, representando Amilcar Campana Neto e Luiz Fran-
cisco de Assis Salgado

020.093/2017-9
Pensão Civil deferida pela Gerência Executiva do INSS em São
Paulo/Centro.
Interessado: Ana Dias Caldeira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Pau-
lo/Centro
Representação legal : não há

022.459/2017-0
Pensões Civis deferidas pela Gerência Executiva do Instituto Na-
cional do Seguro Social em Santa Maria/RS a partir do óbito de
Anna Maria Schnidger Peixoto e Arare Gilberto Maya Bertoia, com
o parecer do controle interno pela legalidade.
Interessados: Edison dos Santos Peixoto e Nadir Pacheco Bertoia
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social em Santa Maria/RS
Representação legal: não há

022.460/2017-9
Pensão Civil deferida pela Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social em Caxias do Sul/RS, com proposta de ilega-
lidade do ato, em virtude da continuidade do pagamento destacado
do percentual de 3,17% , que já foi incorporado por reajuste.

Interessado: Hermes Acylino Reginatto
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social em Caxias do Sul/RS
Representação legal: não há

022.800/2014-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Petrônio
Martins Falcão, ex-prefeito de Cristino Castro/PI (gestão: 2001-
2004), diante da total impugnação das despesas realizadas com os
recursos repassados no âmbito do Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos -
Peja e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE, durante o exercício de 2004.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cristino Castro/PI
Responsável: Petrônio Martins Falcão
Representação legal: Caio Benvindo Martins Paulo (OAB/PI nº
8.469), representando o Sr. Petrônio Martins Falcão

029.850/2014-2
Tomada de Contas Especial instaurada pela Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), por força do Acórdão
1.599/2008-TCU-2ª Câmara, diante dos indícios de superfaturamen-
to relativos aos recursos do Convênio nº 53/2001, cujo objeto con-
sistia na construção de porto flutuante com câmara frigorífica.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Coari/AM
Responsáveis: Jose Freire de Souza Lobo; Manoel Adail Amaral
Pinheiro e Penta Comércio de Materiais de Construção em Geral
Ltda.
Representação legal : Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM
4.177)

Em 31 de agosto de 2017
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 58, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 8.ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 29 de agosto de
2017, às 14h, na Sala de Sessões Desembargador Herácito Pena
Júnior, sob a Presidência da Desembargadora MARIA REGINA MA-
CHADO GUIMARÃES - Vice-Presidente, presentes os Desembar-
gadores JOÃO AMÍLCAR PAVAN, FLÁVIA SIMÕES FALCÃO,
MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON, RICARDO ALENCAR
MACHADO, ELAINE MACHADO VASCONCELOS, ANDRÉ RO-
DRIGUES PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO, MÁRCIA MA-
ZONI CÚRCIO RIBEIRO, mesmo em período de férias, BRASI-
LINO SANTOS RAMOS, ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE
OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, DORIVAL BORGES DE
SOUZA NETO, GRIJALBO FERNANDES COUTINHO, e o re-
presentante da d. Procuradoria Regional do Trabalho, Procurador-
Chefe ALESSANDRO SANTOS DE MIRANDA; ausentes os De-
sembargadores, PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN - Presidente,
JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE, ELKE DORIS JUST e CILENE
FERREIRA AMARO SANTOS, todos em período de férias,

Decidiu, por unanimidade, apreciando o contido no PA-
17.0.000005588-3- MA-136/2017, aprovar a matéria na forma proposta pela
Administração, baixando a Resolução Administrativa n.º 58/2017-(1884):

"Art. 1º Alterar a especialidade de 1 (um) cargo vago da
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Es-
pecialidade Apoio de Serviços Diversos, para 1 (um) cargo da Car-
reira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º A alteração ocorrida não implica aumento de despesas.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário."

Desª MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Presidente do Tribunal

Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 276, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Regulamenta o procedimento de fiscaliza-
ção dos Conselhos Regionais de Biome-
dicina e dá outras providências

O Conselho Federal de Biomedicina (CFBM), no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo artigo 10.º, inciso II, da Lei Federal n.º 6.684/79, e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 88.439, de 28 de ju-
nho de 1983, que regulamentou a Lei Federal 6.684 de 03 de setembro de 1979;

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSIDERANDO o múnus público fiscalizatório delegado
aos Conselhos de Biomedicina como verdadeiro Poder de Polícia
Administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma fis-
calização sobre as atividades profissionais ligadas ao Biomédico;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma for-
ma de procedimento padronizado da atividade fiscalizatória, função
precípua dos Conselhos de Biomedicina;

CONSIDERANDO a necessidade e o interesse de estabe-
lecer normas e critérios para regular a imposição de multas e dis-
ciplinar a tramitação dos processos de julgamento das infrações;

CONSIDERANDO que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exer-
cício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

CONSIDERANDO que as empresas e os estabelecimentos
que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de
profissional biomédico deverão provar perante os Conselhos Federal e
Regionais que essas atividades são exercidas por profissional ha-
bilitado e registrado;

CONSIDERANDO as legislações sanitárias do Ministério da
Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem
como as resoluções do Conselho Federal de Biomedicina (CFBM) refe-
rentes ao registro e à fiscalização das empresas e dos estabelecimentos que
desenvolvam atividades para as quais é necessário profissional biomédico
devidamente inscrito nos Conselhos Regionais de Biomedicina, resolve:
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Art. 1º - Estabelecer o procedimento de fiscalização dos
Conselhos Regionais de Biomedicina, que obedecerá ao disposto nes-
ta Resolução.

Art. 2.º - Os Biomédicos investidos em funções fiscaliza-
doras têm competência, no âmbito de suas atribuições, para fazer
cumprir as Leis, Regulamentos e Resoluções do CFBM, e para apli-
car penalidade, nos termos desta Resolução.

Parágrafo Primeiro - Conceitua-se como Fiscal o Biomédico
concursado e/ou nomeado/contratado, com Poder de Polícia e fé de
ofício, responsável pela fiscalização de rotina e diligências junto aos
profissionais biomédicos e/ou às empresas ou estabelecimentos que
explorem atividades biomédicas, em quaisquer de suas modalidades
ou formas, podendo adentrar ao estabelecimento para verificação das
atividades biomédicas, lavrando termo de visita, auto de infração,
termo de intimação ou outros documentos em situações previstas na
legislação vigente, adstritas às atividades biomédicas.

Parágrafo Segundo - Os fiscais devem ser biomédicos ins-
critos nos Conselhos Regionais de Biomedicina de sua jurisdição,
respeitando-se os seguintes critérios:

I - Aprovação em concurso público e/ou contratado/nomea-
do;

II - Os fiscais deverão trabalhar em regime de tempo in-
tegral, sendo vedado aos mesmos participarem como sócios, pro-
prietários ou coproprietários, inclusive de assumir responsabilidade
técnica ou prestar serviços com ou sem vínculo empregatício em
atividades afetas à Biomedicina;

III - Os fiscais trabalharão de acordo com a legislação em
vigor, subordinados à coordenação do Presidente do Conselho Re-
gional, a quem compete orientar e exigir o cumprimento deste re-
gulamento;

IV - Serem portadores de carteira nacional de habilitação, no
mínimo para categoria B, expedida pelo Departamento Nacional de
Tr â n s i t o ;

Parágrafo Terceiro - Em situações de urgência e excepcio-
nalidade, a fiscalização poderá ser feita por biomédico não con-
cursado/contratado para o cargo de fiscal, desde que devidamente
justificado e motivado, por ato determinado pelo Presidente do Con-
selho Regional e/ou da Junta Diretiva, em caso de intervenção, a fim
de evitar prejuízos à solução de continuidade dos serviços de fis-
calização.

Art. 3.º - Considera-se infração, para os fins desta Resolução,
a desobediência ou a inobservância ao disposto nas normas legais e
outras que, por qualquer forma, digam respeito às atividades de Bio-
médico.

Parágrafo Único - Para fins de gradação das infrações, dever-
se-á observar as normas insertas no Código de Ética da Profissão
Biomédica.

Art. 4.º -Para efeito desta resolução, define-se como:
I - Termo de Visita (pessoa física/jurídica): documento pre-

enchido manual ou eletronicamente pelo biomédico fiscal, destinado à
verificação do exercício profissional e dos estabelecimentos, sendo
obrigatório seu preenchimento em todas as inspeções efetuadas pelo
fiscal;

II - Auto de Infração: documento ordinário de fiscalização
preenchido manual ou eletronicamente pelo fiscal biomédico, des-
tinado à notificação de infração e da possibilidade de imposição de
penalidade aos estabelecimentos e/ou profissionais que não apresen-
tem regularidade no exercício das atividades relativas à biomedicina,
nos termos das normas e leis vigentes;

III - Termo de Intimação: documento preenchido manual ou
eletronicamente pelo biomédico fiscal, destinado a determinar a ado-
ção de providências imediatas ao estabelecimento ou ao profissional
biomédico, referente às atividades profissionais, bem como sobre a
consolidação do Auto de Infração, salvo o disposto no artigo 10.º;

IV - Auto de Imposição de Penalidade: documento preen-
chido manual ou eletronicamente pelo biomédico fiscal, destinado à
imposição de penalidade aos estabelecimentos e/ou profissionais que
não a regularizaram o exercício das atividades relativas à biome-
dicina, nos termos das normas e leis vigentes;

V - Notificação para Recolhimento de Multa: documento
preenchido manual ou eletronicamente pelo biomédico fiscal, des-
tinado à notificação para o recolhimento da sanção de multa aos
estabelecimentos e/ou profissionais que não regularizaram o exercício
das atividades relativas às biomedicina, nos termos das normas e leis
vigentes.

Parágrafo Único - Ao término de qualquer etapa de fis-
calização, determinada por ordem de serviço expedida pelo Presidente
ou, na sua ausência, por qualquer membro da Diretoria do CRBM, os
fiscais deverão apresentar relatório das atividades realizadas, con-
solidando em até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente.

Art. 5.º - O Termo de Visita poderá ser eletrônico ou físico;
neste caso, será lavrado em 02 (duas) vias, a primeira destinada ao
inspecionado, e a segunda anexada ao relatório de fiscalização, e
conterá:

I - o nome da pessoa física, ou denominação da entidade
inspecionada;

II - o número de inscrição no CRBM; CPF ou CNPJ;
III - especificação do seu ramo de atividade visitada;
IV - endereço visitado;
V - número, série e data do auto de intimação respectivo;
VI - motivo da visita;
VII - observações gerais;
VIII - nome da pessoa que expediu o Termo e sua as-

sinatura;
IX - assinatura do Profissional e/ou da empresa fiscalizada

ou, na sua ausência, de seu representante legal ou preposto.
Parágrafo Único- Em caso de recusa da assinatura do Termo

de Visita, o fiscal deverá consignar esta circunstância, fazendo constar
a assinatura de duas testemunhas, quando possível.

Art. 6.º - Verificada a ocorrência de irregularidade, o bio-
médico fiscal lavrará, de imediato, Auto de Infração.

Art. 7.º - O Auto de Infração poderá ser eletrônico ou físico;
neste caso será lavrado em 02 (duas) vias, destinando-se a primeira ao
infrator e a segunda via será anexada ao relatório de fiscalização,
devendo conter:

I - o nome da pessoa física ou denominação da entidade
autuada e seu endereço;

II - o número de inscrição no CRBM; CPF ou CNPJ;
III - número, série e data do Auto de Infração respectivo;
IV - o ato ou fato constitutivo da infração e o local;
V - a disposição legal ou regulamentar infrigida;
VI - a anotação de prazo de 30 (trinta) dias corridos para

interposição de defesa, contado da ciência do autuado;
VII - em sendo possível, e conforme o caso, a anotação de

prazo para execução das medidas cabíveis, definido ao prudente dis-
cricionaridade do fiscal, e contado da ciência do autuado;

VIII - a assinatura do fiscal Biomédico;
IX - a assinatura do autuado, ou na ausência, de seu re-

presentante legal ou preposto.
Parágrafo Primeiro- Em caso de recusa da assinatura do Auto

de Infração, o fiscal deverá consignar esta circunstância, fazendo
constar a assinatura de duas testemunhas, quando possível.

Parágrafo Segundo - Na impossibilidade de ser dado co-
nhecimento diretamente ao autuado da providência a que se referem
os itens VI, VII e IX retro, da intimação ou do despacho que reduzir
ou aumentar o prazo para sua execução, este deverá ser cientificado
por meio de carta registrada com aviso de recebimento, ou publicação
na imprensa oficial.

Art. 8.º - O Auto de Infração será avaliado pelos respon-
sáveis pelo Conselho Regional, que, mediante despacho justificado,
procederá seu julgamento.

Parágrafo Primeiro - Ciente o infrator acerca do conteúdo do
Auto de Infração, a penalidade só será imposta após o decurso do
prazo concedido para apresentação da sua defesa, se interposta, e
acaso não corrigida a irregularidade, se passível de remição.

Parágrafo Segundo - A defesa apresentada intempestivamen-
te será desconsiderada de ofício.

Parágrafo Terceiro - A defesa apresentada tempestivamente
pelo autuado será julgada pelos responsáveis do Conselho Regional,
que sobre ela proferirão decisão fundamentada, acatando-a no todo ou
em parte, ou a negando, no todo ou em parte, sem prejuízo da
abertura de Processo Ético Profissional (PEP).

Parágrafo Quarto - As instâncias recorridas poderão recon-
siderar as próprias decisões.

Parágrafo Quinto - O Presidente do CRBM poderá enca-
minhar o auto de infração transitado em julgado à Comissão de Ética
para a adoção das providências cabíveis.

Art. 9.º - O Termo de Intimação será emitido após o decurso
do prazo para defesa concedido no Auto de Infração, imediatamente,
se não houver interposição da referida defesa, ou se esta, interposta,
for intempestiva, ou, se apresentada a defesa, após o seu julgamen-
to.

Parágrafo Primeiro - O Termo de Intimação poderá ser ele-
trônico ou físico; neste caso será lavrado em 02 (duas) vias, des-
tinando-se a primeira ao infrator e a segunda via será anexada ao
relatório de fiscalização, e conterá:

I - o nome da pessoa física, ou denominação da entidade
intimada especificação do seu ramo de atividade e endereço e seus
números de inscrição no CRBM da jurisdição; CPF ou CNPJ;

II - número, série e data do auto de intimação respectivo;
III - a descrição da infração;
IV - a disposição legal ou regulamentar infrigida;
V - a medida exigida para reparação;
VI - o prazo para sua execução;
VII - nome da pessoa que expediu a intimação e sua as-

sinatura;
VIII - assinatura do intimado, ou na sua ausência, de seu

representante legal ou preposto.
Parágrafo Segundo - O infrator deverá ser cientificado por

meio de carta registrada com aviso de recebimento, ou publicação na
imprensa oficial, ou por notificação eletrônica (e-mail registrado junto
ao CRBM), ou, ainda, presencialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de recusa da assinatura do
Termo de Intimação presencial, o fiscal deverá consignar esta cir-
cunstância, fazendo constar a assinatura de duas testemunhas, quando
possível.

Art. 10.º - Se, a critério do biomédico fiscal, a irregularidade
constatada no ato fiscalizatório não se revestir de gravidade, será
expedido Termo de Intimação, para corrigi-la no prazo de até 30
(trinta) dias.

Parágrafo Primeiro- Irregularidade que não se reveste de gra-
vidade, para efeitos desta Resolução, é aquela referente à inadim-
plência de anuidades e/ou outros emolumentos devidos ao CRBM.

Parágrafo Segundo - O prazo para cumprimento da intimação
será contado a partir da data de cientificação do infrator.

Parágrafo Terceiro - O prazo para cumprimento da intimação
poderá ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por mo-
tivos de interesse público, mediante despacho fundamentado.

Parágrafo Quarto - No caso do caput deste artigo, o prazo
para defesa do autuado será de 30 (trinta) dias.

Art. 11.º - Caso as tentativas de correição previstas no Auto
de Infração e no Termo de Intimação sejam infrutíferas, ou caso
julgada improcedente a defesa do autuado, contra ele será expedido o
Auto de Imposição de Penalidade, que poderá ser eletrônico ou físico,
e esteserá lavrado em 02 (duas) vias, destinando-se a primeira ao
infrator e a segunda via será anexada ao relatório de fiscalização,
devendo conter:

I - o nome da pessoa física ou denominação da entidade
autuada e seu endereço; CPF ou CNPJ;

II - o número de inscrição no CRBM;
III - número, série e data do Auto de Infração e/ou Termo de

Intimação respectivo;
IV - o ato ou fato constitutivo da infração e o local;
V - a disposição legal ou regulamentar infringida;
VI - a anotação de prazo de 30 (trinta) dias corridos para

interposição de recurso ao CFBM, que deverá ser protocolado nos
Conselhos Regionais de sua jurisdição para encaminhamento/julga-
mento no CFBM, contado da ciência do autuado;

VII - em sendo o caso, a anotação de prazo para execução
das medidas cabíveis, arbitrado pelo fiscal, e contado da ciência do
infrator;

VIII - a discrição da penalidade;
IX - a assinatura do fiscal Biomédico;
Parágrafo Primeiro - O infrator deverá ser cientificado por

meio de carta registrada com aviso de recebimento, ou publicação na
imprensa oficial, ou por notificação eletrônica (e-mail registrado junto
ao CRBM), ou, ainda, presencialmente.

Parágrafo Segundo - Em caso de recusa da assinatura do
Termo de Intimação presencial, o fiscal deverá consignar esta cir-
cunstância, fazendo constar a assinatura de duas testemunhas, quando
possível.

Art. 12.º - Transcorrido o prazo fixado no inciso VI, do
artigo 11.º, sem que tenha havido interposição de recurso, ou pa-
gamento da multa, o infrator será notificado para recolhê-la, por meio
da Notificação para Recolhimento de Multa, no prazo de 10 (dez)
dias corridos, aos Conselhos Regionais respectivos, sob pena de la-
vratura de CDA (Certidão da Dívida Ativa) e execução judicial, sem
prejuízo de eventual PEP (Processo Ético Profissional).

Art. 13.º - Os recursos interpostos pelo autuado/infrator terão
sempre efeito suspensivo.

Parágrafo Único - Após decisão denegatória definitiva, o
processo será restituído à origem, a fim de ser feita a notificação de
que trata o artigo anterior.

Art. 14.º - O recolhimento das multas nos órgãos compe-
tentes será feito mediante guia de recolhimento que poderá ser for-
necida, registrada e preenchida pelos órgãos locais autuantes.

Art. 15.º - O infrator tomará ciência das decisões profe-
ridas:

I - pessoalmente, ou por procurador, à vista do processo;
ou

II - mediante notificação, que poderá ser feita por carta
registrada com aviso de recebimento, ou através da Imprensa Oficial,
considerando efetivada 5 (cinco) dias após a publicação, ou por no-
tificação eletrônica (e-mail registrado junto ao CRBM).

Art. 16.º - Os prazos mencionados na presente Resolução
correm ininterruptamente, a partir do primeiro dia útil, excluindo o
dia do começo e incluindo o do vencimento.

Art. 17.º - As penalidades de advertência, repreensão e multa
serão comunicadas pela instância própria, em conformidade com o
Código de Ética da Biomedicina e com o Código de Processo Ético
Profissional do Biomédico.

Art. 18.º - Esta Resolução entrará em vigor 1.º de janeiro de
2018, revogada resolução 03/86 de 20 de agosto de 1986 e as dis-
posições em contrário.

SILVIO JOSÉ CECCHI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 277, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre as atribuições e responsabi-
lidades do profissional biomédico relacio-
nadas à supervisão/orientação de estágio
acadêmica.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no exercício da competência normativa atribuída no art. 10, inciso II,
da Lei Federal nº 6.684/79, c/c art. 12, inciso III, do Decreto nº
88.439/83, e mediante deliberação tomada na sessão Plenária, rea-
lizada no dia 31 de março de 2017.


